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O COMISSÃO PERMANENTE DEMO
LICITAÇÃO

RECURSO ADMINISTRATIVO

REF: TOMADA DE PREÇOS N°

TP-002/2019-SESA
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ILUSTRÍSSIMO (A) SR (A) PRESIDENTE DA COIVIISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-CE.

REF: TOMADA DE PREÇOS N” TP-002/2019-SESA

A empresa ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCACOES
EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o
n°l 17.044.788/0001-17, com sede na Rua Jaime Benevides, n” 355, Bairro Centro, na cidade

de Mornbaça - CE, CEP 63.610-000, amplamente qualificada no processo licitatório em
epígrafe, neste ato representada por seu titular Sr. Alexandre Brasil Vieira, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade n° 95002459287 e do CPF N° 348.621.453-53,
residente e domiciliado na Rua Padre Pedro Leão, n“ 84, Bairro Centro, Mombaça - CE,
CEP - 63.610-000, vem oomfulcro no disposto no Art. 109 inciso I alinea “a” da Lei n°

8.666/93 e demais alterações, interpor tempestivamente o presente, RECURSO

ADMINISTRATIVO, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação,

julgamento e admissão. O presente recurso pretende reformar a decisão do Ilustríssimo
Presidente, com fundamento nas razões de fato e de direito que passa a aduzir:

ABRAV Corlsrkuçüizs SERVIÇOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI-EPP
Run: Jaime Búmzvide-s,3s5‹;=neo-Mnmbzçzxte-CEP 63.610.000 CNPJ: iz.o4-1188/oool-17 ronzz (ss) 3533-iu*n /(sx) 9 -:six-7700
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Prelirninarrnente, pleiteía esta recorrente seja deferido o efeito suspensivo ao
presente recurso, nos termos do art. 109, §2°, da Lei de Licitações n° 8.666/93,
suspendendo-se o andamento da presente licitação;

_ § 2” O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo
, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente,

" rnotivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

De acordo com Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 9. Ed. São Paulo, Ed. Dialética, 2002, p. 594:

“O recurso administrativo pode produzir efeito suspensivo,
consistente na suspensão dos efeitos do ato recorrido até que o
recurso seja decidido.

A Lei determina a obrigatoriedade do efeito suspensivo quando o
recurso se voltar contra a habilitação ou inabilitação da licitante e
contra o julgamento das propostas”

Diante disso, em respeito à Lei de Licitações e, em especial, ao princípio da
legalidade, requer esta licitante a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.

1 2- DA TEM:-_EsTIv1I›AI›E _

A publicação da decisão acerca do julgamento da habilitação exarada por esta

Administração ocorreu no dia 19 de fevereiro de 2019. Assim, nos termos do art. 109 da Lei

ABRAV coflsriwçörs sanviços :vemos E LOCACOES Emsu-EPP
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de Licitações, o prazo de 05 dias úteis encerra-se no dia 26 de fevereiro de 2019, sendo,

ponanto, plenamente tempestivo o presente recurso.
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O Municipio de Morada Nova no dia 12 de fevereiro de 2019, as 09:00 horas se deu
abertura do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N” TP-

' 002/2019-SESA, cujo objeto é a contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma

do centro de atenção psicossocial - caps, Iocalilado na sede urbana, deste município, de
responsabilidade da secretaria de saúde, conforme projetos ( peças gráficas ), planilhas de
orçamento: cronograma fisico flnanceiro, memorial descritivo, memorial de calculo, composição
de B.D.I, em anexo.

Na ocasião a empresa recorrente fora declarada INABILITADA por supostamente

descumprir a qualificação técnica; ausência apresentação acervo do responsavel técnico Sr.
David de Sousa Fernandes para o item "c", não atendendo assim a cláusula: 4.2.3.3.c.

Não há sustentação para o ato de inabilitação desta recorrente, pois apresentou toda
documentação exigida pelo Edital. Provaremos que reformar a decisão publicada é caminho
único para pleno atendimento aos principios da isonomia, da igualdade, da vinculação ao ato

»z convocatório, e do julgamento objetivo, exigido pela Lei 8.666 / 93.

l 3- nas RAZÕES oo gucunso i

No mérito pleiteia a Recorrente que analisadas em profundidade as suas razões de

recurso, a Comissão de Licitações reconsidere a decisão arbitrária e injusta tomada que
contraria a melhor doutrina, o entendimento do Corpo Judiciario brasileiro e, sobretudo, os

princípios da igualdade entre os licitantes, vinculação no instrumento convocatório e o
julgamento objetivo em certames licitatórios.

ABRAV CONSTRUCOES senvlcus Evl:NTos E Locaçól-:s euu:Ll-EPP
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3.1 DA rN1›Evn›A 1NAB1LrrAÇÃO DA EM1=REsA AnnAv
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCACOES E11u‹:LI - EPP EM
CONFRONTO COM os 1=R1Ncu›10s AnM1Nis'rRAr1v0s E A LE1 N 3.666/1993

Preliminarmente, é sabido que a Administração deve procurar sempre o fim
público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos,
monnente o da legalidade, o da isonomia, o da competitividade, ampliação da disputa,

razoabilidade e proporcionalidade.

Tais principios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o
administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de

pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias.

No campo das licitações, estes principios importam, principalmente, que o
administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatório traçaram para o

procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrador, na medida em que

são evitados subjetivismos e preferências.

Neste sentido, a Lei n° 8.666/93 prescreve, in verbis:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probiclade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Ora, é certo que a Adrninistra/ção está vinculada ao Edital, contudo, a

interpretação das non-nas e sua aplicação no caso concreto deve ser realizada com atenção

Aaiuv consrnucoas sanvrcos :vam-os E LocAçons anu;u.Ei=|›
Rua, Jaime Bene1zides,355-Centro-Monibaqn-Ce-CEP: 63.610-000 CNPJ' ll 046,788/0(!U l~l7 Fone: (88) 3583-1077 Í (33l 9 9643-7700
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aos principios da LEGALIDADE, além da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo em
vista o objetivo da licitação, que é selecionar a proposta mais vantajosa.

Nos ensinamentos do ilustre professor Hely Lopes Meirelles, o assunto é
destacado da seguinte forma:

"O principio do procedimento formal, todavia, não significa que a
Administração deva ser "foru1alista" a ponto de fazer exigências
inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer
que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar
licitantes, ou desclassificar propostas, diante de simples omissões ou
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais
omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem
prejuízos à Administração ou aos concorrentes" (Licitação e
contrato administrativo . l 1. ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 27).

No mesmo sentido seguem as lições dede Adilson Abreu Dallari (apud JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários àlei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. São

Paulo: Dialética, 2005. p. 60), “existem claras manifestações doutrinárias e já há
jurisprudência no sentido de que, na fase de habilitação, não deve haver rigidez excessiva;

deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-se veriñcar se o proponente tem

concretamente idoneidade. Se houver um defeito minimo, inelevante para essa
comprovação, isso não pode ser colocado como excludente do licitante. Deve haver uma
certa elasticidade em função do objetivo, da razão de ser da fase de habilitação; convém ao
interesse público, que haja o maior número possível de participantes".

Nesta senda segue o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de

Justiça:

As regras do Edita] de procedimento licitatório devem ser
interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à
administração e aos interessados no certame, possibilitem a
participação do maior número possivel de concorrentes, a fim de que

ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LDCAÇOES EIRELI-EPP
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seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais
vantajosa. (MS n. 5606/DF, Min. José Delgado, j. 13.05.98).

Assim se evidencia como inadmissível a INABILITAÇÃO da empresa
recorrente que preenche todos os requisitos editalícios.

Em referida decisão exarado. por esta respeitável Comissão, foi equívocadamente

arguido que a Recorrente descurnpriu a Qualificação Técnica do Edital.

Ocorre que, dita analise não merece prosperar, tendo em vista, que a
" qualificação técnica do Edital é claro ao exigir que:

4.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e
do(s) responsável (is) técnico (s), junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede
da PROPONENTE.

4.2.3.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em
execução de obras semelhantes aos especificados, através de
atestados fornecidos por pessoas de direito público ou privado,
devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, que
deverão ser compativeis com as principais caracteristicas indicadas
abaixo:

z) uu: vn: rasmcauâ rnsuçAoA PARA ronno vao os 3.31 A 4-
.aoM'|'s;
ia) csRÃM|cA ss|v|Ai.rAoA Rsrn=|cAoA com AnGAMAssA PRÉ
rnanicaoa;
1:) PINTURA EPOXI INCLUSO EMASSAMENTO E FUNDO PREPARADOR.

ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EÍRELI-EPP
Rum Jlllm: EeneVidtâ.355-C|:'mTo-Mombeça›Ce›CEP: 63.5i0‹0OO CNPJ! lZ.0J4.7S8/000147 Fonet (HS) 35834077 / (B3) 9 964?--7700

e-mail:a.bmvservice@l'\ot1nafl .combr



® Página 7

¡ wav ¿`
Cflblflll/¢DI$›!iRl/Ico! E1¡E|‹'roi¡l.l›€M;6E¡E|l\i›.|-:Ir c,,,,E Excsmrcra Em runo nus FAL Em i-LÊ

4.2.3.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,
profissional (is) de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL), reconhecido(s)
pelo CREA, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA,
emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, que
comprove(m) ter o(s) profissional (is), obras ou serviços de engenharia de
caracteristicas técnicas similares as do objeto ora Iicitado, atinentes às
respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de
Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico
ou Assessoria Técnica dos sen/iços, tenha sido:

8) LAIE PRÉ FABRICADA TRELIÇADA PARA FORRO VAO DE 3.31 A 4~
.80M'l`S;
b) CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA COM ARGAMASSA PRÉ
FABRICADA;
C) PINTURA EPOXI INCLUSO EMASSAMENTO E FUNDO PREPARADOR.

OBS: A parcela de maior relevância culo o motivo da INABILITAÇÃO da
requerente será encontrada na CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NI
170131/2018 em nome do proflssional DAVID DE SOUSA FERNANDES na
página 16/11, no Item 2Z.2.6.5 COD C1905, esta documentação
encontra-se na habilitação da recorrente.

Envio juntamente com esse recurso a CAT grlfada.

A ínabilitação tendo como fundamento o que foi citado anteriomiente, não há
razão alguma para prosperar, tendo em vista que, a empresa apresentou junto a sua

documentzação de habilitação, CAT ( Certidão de Acervo Técnico ) em nome do profissional

qualificado no certame c que faz parte do quadro técnico da recorrente o Sr. DAVID DE

SOUSA FERNANDES emitida pelo conselho competente, qual seja, CREA, comprovando
que o profissional técnico encontram-se perfeitamente capacitados para realização da

prestação dos serviços em contento, de acordo com o estabelecido no art.30, §l°, inciso I da

ABRAV CONSTRUCOES stnvrcos EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP
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Lei 8.666/93 e ainda, tendo apresentado Contrato de Prestação com os mesmos e CRQ (

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juridica ) emitida pelo CREA.

A CAT - Certidão de Acervo Técnico z é um documento fornecido pelo CREA,
tomando como base as ARTS que o profissional tiver durante sua carreira. Resulta, portanto,

num registro da experiência e da capacidade tecnica adquirida pelo profissional, conferindo

peso legal ao curriculo do profissional registrado no CREA.

A Resolução n° 317/86 do CREA em seu Art. 1° dispõe;

Art. 1° - Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a

experiência por ele adquirida ao longo de sua vida profissional,

compativel com as suas atribuições, desde que anotada a respectiva

responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia.

Por todas estas razões, não resta dúvida que a inabilitaçäo da Recorrente esta
eivada de flagrante ilegalidade, tendo em vista que, os agentes públicos deverão atuar ao

examinar os atestados e Certidões com esteio nos princípios, dentre outros, da
razoabilidade, proporcionalidade, segurança juridica, do formalismo moderado e

atendendo aos preceitos estabelecidos na legislação vigente.

Posto isto, com base na previsao legal das normas disciplinadoras da licitação, em
observância aos principios do Direito Administrativo e visando a busca continua pela efetiva
satisfação do interesse público por parte da Administração e demonstrado evidências de
franco desrespeito aos princípios que regem o procedimento licitatório, ofendendo aos

preceitos estabelecidos pela Lei n" 8.666/1993, passa a requerer;

Asmv CONSTRUÇÕES SERVIÇOS Evamos E LocACOEs Elm-:LI-EPP
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Diante do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito
para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, declare-se a
imperiosa HABILITAÇÃO da empresa recorrente, conforme amplamente demonstrado,
satisfazendo ao princípio da LEGALIDADE, COMPETITIVIDADE, sob pena de ulterior
postulação do direito que se apresenta líquido e certo na via judicial.

Outrossirn, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de

_, Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este
subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art.
109, da Lei n° 8666/93.

Mombaça -CE, 21 de fevereiro de 20 19.

.wmv coN WÇo s E LocAÇór~:s amem- err
A exnndre Brasil V ira

AdministradorÊ
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